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1. Colocação do problema
Inicialmente. cumpre considerar o seguinte:

quando falamos em democracia, e historicamente
procuramos situar as nossas abordagens. a noção'
primeira e a mais antiga que temos a nos orientar
é a idéia de democracia direta. justamente porque
a instituição democrática em apreço foi uma ex
periência política da Grécia Clássica e essa expe
riência foi possível porque existia um sentido de
municipalização muito maior do que aquele que
se tem na atualidade. corporificado na ex.pressão
da cidade-Estado dos antigos. Então, uma coisa
que não pode estar dissociada. em primeiro lugar.
da questão da democracia direta. é o problema da
sua localização municipal, com o pressuposto da
legitimidade das ações de governo embasado no
processo de participação. Eu me proponho a colo
car nesta reflexão algumas idéias de cunho emer
gencial. sem a pretensão, portanto. de discutir
posições doutrinárias. e também porque não me
resta tempo para fazer uma exposição sistemáti
ca. O tema é provocante, possui um raio de
abrangência muito dilatado e o seu enunciado
teórico é bastante complexo.

Expendidos este% argumen.tos, impõe-se por
oportuno acrescentar que. não sendo a democra
cIa direta uma utopia teórica dos modernos, foi
entretanto no século XVIII. o século por excelên
cia de abrangência de idéias poUticas e da filoso
fia politica. que emergiram e se estabeleceram as
polarizações e os dissldios doutrinários em tomo
do assunto e a descoberta de que a complexidade
do Estado moderno era certamente o entrave
maior à sua mais completa realização.
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A primeira dessas si!lCmatizaçtles teóricas a que me reftrO. que se encontrava
em ordem cronológica de vinte ou trinta anos em relaçao à anteriCX'. correspondia à
lese da democracia como runifeslaÇ'1O direta da "ontade popular. A democracia di
reta estava ligada à problemática da soberania popular e contraposta à democracia
representativa e à tese da soberania nacional. defendida pelo abü Emmanuel Jo
sepb Siéyes. no momento de emergência da R.evtlluçlo. A gente tem que pensar as
duas coisas assim de forma simétria. quando nIo correlata. e não esquecer que o
teórico por exce~ncia da Sobenmia popular foi o frnn$ Jean-Jacques Rousseau.
nascido. aliás. em Genebra. na Suíça. o qual. entre outras ponderações de todo pcn.í
nentes. afinnou que a sobCrania do povo nao se Irepresenta. FAe teorizou também a
constituiçao da vontade geral. que se expressa atravês da manifw.açao da lllÂquina
do Estado e que é o som&46rio de cada uma da9 püténcias individuais. isto t. cada
cidadao se fazendo ouvir fi foonulaçl1o das magnas decislies do governo. através
da sua própria vontade. .

En1Jetanto. se impoe: insistir: tudo isso demanda muito tirodnio e com certeza
se mostra intrincado o desenho da sua objetividade e complernentaÇao. Intrincado e
difícil certamente porque p modelo pejo qaal a revolução burguesa optou carm;·
ponde à face adversa da qllest1o. a face na qual se divisa o apelo à democracia re
presentativa e à soberania tJaeional, alxindo assiJb perspectivas para a semeadura de
uma crise que jâ caminha para o esclerosamentd. enquanto realidade prática e para
digma doutrinário e c.ieDú1ico. e para a sua completa saturaçao conceitual.

Existe, portanto, uql discussão. uma imensa e magna discuSSão que a todos
interessa: a discusslo da reformulaçao da democracia e da sua viabilidade como
proposta de uma auaçllo governamental ainda. blunanamente possfvel para a sobre·
vivéncia do Estado atual. lIJma discuss&o que do tivesse a petul!ncia de esquecer as
condições da democracia 'dima com parlamenlllrismo como uma das alternativas
para a crise institucional do Brasil. Mas no 8mbJto de qualquer das alternativas que
viennos a adotar, tomando como marco a revído coostituciOllal de 1993. nIo seria
perooável esquecer que o 'povo t o verdadeiro cI autentico detentoc de todas as po.
tencias do poder, ao mesmo tempo que sujeito el destimUrio das suas próprias decio
sões.

2. A dmtocrocio direta w Brasil

No Brasil nós nlo temos um governo de democracia direta, mas com certe:za
uma. realidade nova nos espera nesse campo. Com acerto nao podemos mesmo dízer
que a democracia direbl nAo constitui um instituto polftico consagrado pela nossa
mais nova Coostituiçlio. Aliás, como assegura a sociOloga e cientista política Maria
Vict6ria Bencviees, em bólhantc tese de livre-d()dncia. apresentada à Faculdade de
Bducaçllo da USP. mtitulada A Cidadania Ativa. "a nova Constituição Brasileira..
promulgada a 5 de oUtUb:1988. admite a combinaçao de formas de democracia
direta com democracia tativall

• A lciturp. de citado livro. juntamente com o
indispensável Cidania e artícipaçkl, de José ÀJvaro Moisés. e com o doutíssimo
Direito da Participaçlo Pc/lftica. de Diogo de Fi$lJeiredo Moreira Neto, um dos mais
eminentes juristas brasileiros da atualidade, talvez pudesse dissipar as dúvidas da
queles que ainda teimam"entre nós. em negar a:exist.eocia dessa realidade constitu
cional.

84



Mas nem. tanto. Basta tão-somente aludir que ao célebre princípio constitucio
nal brasileiro que dizia simplesmente que "todo poder emana do povo", foi acres
centada a expressa0 "que o exerce por meio de representantes ou diretamente". Isto
é o que está escrito no parágrafo único do art. 10 da Constituição de 1988 e isto,
queiramos ou não queiramos, não deixa de ser uma novidade radical.

Novidade radical porque a expressão em apreço, conjugada com os princípios
da cidadania e da soberania popular, constituem vetores interpretativos de todo o
sistema da Constituição Federal: primeiro, porque integram o elenco dos Princípios
Constitucionais Fundamentais e, segundo, porque configuram por si normas consti
tucionais substantivas logicamente aplicáveis no âmbito de atuação do Estado brasi
leiro.

Por conta dessas evidências, eu acho que nós não podemos negar a Constitui
ção. E se a democracia direta entrou nã Constituição, ela foi ali inoculada como re
sultado de uma elaboração consciente e amadurecida da sociedade, a partir dos
debates travados durante a última Assembléia Nacional Constituinte. Então a coisa
não aparece de maneira assim misteriosa na Constituição. As normas da Constitui·
ção possuem um sentido eminentemente poHtico em seu enunciado positivo e no
seu conteúdo e se a Constituição diz que o poder pode ser exercido diretamente, é
claro que ele assim pode ser exercido, porque não é lógico achar que a Constituição
tem uma expressão que possa ser julgada ociosa

É esta a porta de abertura que aí está a respaldar um anseio que eu considero
uma bandeira muito interessante, mesmo sabendo das dificuldades práticas da sua
implantação no Brasil. Mas o que me motiva ainda mais a fazer esta abordagem. so
bre a democracia direta, é. ver um jurista como Paulo Bonavides, sem dúvida o mais
eminente constitucionalista brasileiro, um dos maiores do Ocidente, fazendo a defe
sa da democracia direta com parlamentarismo como a alternativa polftica do tercei
ro milênio.

Não devemos, portanto, nos impressionar pensando que "a democracia direta
morreu" - como alguns se apressam em apregoar -, que a literalidade de uma ex
pressão do discurso poHtico não se transforma com o tempo e com o tempo não
transfonna a sua polivalência semântica. que o exercício da cidadania e da sobera
nia popular, que a participação dos trabalhadores nos lucros e na gestão da empresa,
que o regime constitucional da co-gest!o dos serviços. de saúde pública, da re~
dade, da assistência e da previdência social, que a democratização do ensino públi
co, que a participação das associações comunitárias no planejamento municipal, que
a realização de audiências públicas pelas Comissões do Poder Legislativo, que o
questionamento das contas municipais pelos contribuintes e que inúmeras outras
formas de intervençao do povo nas questões governamentais ou nas questões priva
das de interesse público ou coletivo, institucionalizadas pela nossa Constituiçao,
não constituem expressa0 da democracia direta.

Como cidadão eu acredito nas fOnDaS de manifestação dessa modalidade de
democracia, não porque tenha que assumir uma posição maniquelsta de esquerda ou
de direita ou coisa que o valha, conforme a exígfncia do patrulhamemo ideológico
que estiver na ordem. do dia, mas porque se me impõe o dever de fazer a defesa da
ConstituiçDo e, como constitucionalista, o também dever de crer na sinceridade e na
flagrante literalidade das suas propostas.
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o que se torna imperativo. no caso brasileiro. é que se possa escrever no texto
da Constituiçoo quais os institutos ou quais os canais que o povo. no exercido da
soberania e da panicipaçAo~ pode dispor para exercitar o poder que lhe é inerente e
que lhe foi usurpado.

E quando faço refen1t:lcia a esses institutos ou canais de panicipaçao. faz-se
preciso que se esclareça que o que chamamos de democracia direta corresponde às
formas de intervençDo da soberania popular nas tomadas de decisao das instAncias
públicas do poder e ao exertfcio do controle político sobre as manifestações legisla
tivas e as posturas judicati'las e governamentais. :E.ssas intervenções podem ser fei
tas atra~s da iniciativa popular legislativa. da revogaç!o de mandatos e do
plebiscito. da eletividade e do impeaduMnI dos juizes leigos e togados, do referen
do e do veto popular, entre outros mecanismos e modelos de controle e participa
ção.

Enfim. pOOeriamos pensar numa forma direta de intervençao da sociedade na
definiçao dos custos da educaçoo particular. se nao for posslvel um projeto global
de ensino público e gratuito. na definição dos subsidios dos parlamenwes e nas ins
tituições e majoraçóe8 de t4butos. nas questões rc1acionadas com a dívida externa, a
alienação do patrimônio ptblico e a reforma agrária. abrindo margens assim para
que o governo. em certas matérias e soluçOCs de vital imponancia, pudesse apenas
executar as decisões da soberania.

Pleiteamos. assim. que se renovem as instiwiçOes. iniciando-se uma fase dife
rente no exen:lcio do governo. com as decisões de maior signifIcado sendo tomadas
diretamente pelo conjunto do corpo eleitoral. através da utilização do sufrágio e em
obedilncia aos ditames dalsoberania popular. paa que desta fonna se possa tomar
efetivo o principio de que ~ povo cabe o direito de exercer diretamente as funçOCs
do poder. as funções do poder que lhe é pertinente e que lhe foi confiscado. inclusi
ve pela quase exclusividade dos institutos da democracia representativa, nos limites
em que foram coosagrad.osj pelo texto da nova COnstituiçào. em detrimento do prin
clpio fundamental da demOCracia direta a que nos referimos.

Propomos. em s1ntese. que a democracia direta venha a constituir uma aIter·
nativa autenticamente democrética e popular. e que a sua regulamentação, por oca
sião da próxima revisao constitucional. possa se viabilizar através da criaçao de
institutos como o referendo popular sobre o cOD1el1do da própria revisao da Consti·
tuiç10 e a iniciativa popul.. sobre o poder de Emendas. a açilO popular direta de de·
claraçlo de inconstitucionalidade e o veto popular sobre projetos de lei aprovados
pelo Poder Legislativo e. ~cipalmente. a revagaçào ou destituição de mandatos.
para aqui nos valennos do ~eIho r~call americano.

Também no discipl~ento da democracia direta a que nos reportamos, pro
pomos o alargamento do .achmDu das autoddades administrativas e dos agen
tes poUticos. abrangendo inclusive os magistrados e os titulares de poder delegado.
aphcando-se à função judiçante o exerckio do mandato eletivo. conforme o modelo
adotado por várias ConStÍt4riçlies cootemporAneas. e no mais que seja dimensionado
o peso das decisões diretaS da sobcnnia em contraposiçlo ao poder da representa
ç!o. e assim porque a danocracia direta já é uma expressllo da principiologia da
nova Constituição. como~ sustentado vários Ijuristas e politic6l0gos. constituin
do-se num desejo do povo que não mais confia DO mito da infalibilidade do sistema
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representativo, o qual se tomou enfadonho justamente porque desvinculado dos an
seios da população, que não é ouvida, senão de fonna esporádica, de quaiIO em qua
tro anos, por ocasião das pugnas eleitorais. travadas sob uma mentalidade
francamente elitista, isto enquanto os poderes constituídos do Estado promovem o
banquete dos seus odiosos e frauqulentos privilégios, mormente quando se trata da
violação da Constituição.

Por fim, seria de todo prudente ressaltar o que se pensa da democracia direta
no Brasil, a idéia que dela estão fazendo nos debates acadêmicos, corresponde ain
da a uma fonnulação preliminar, iniciado que foi o debate pelo parágrafo único do
artigo primeiro da nova Constituição Federal, e pelo artigo 14 da mesma Constitui
ção, que abriu a possibilidade da regulamentação, entre nós, do plebiscito, do refe
rendo e da iniciativa popular como instrumentos de participação. Mas eu acrescento
que isso é apenas uma forma de participação legislativa. que de plano menospreza
ou ignora os institutos da participação administrativa e da judicial. E neste sentido
nós temos o Judiciário, que ê um Poder que não tem nenhum controle poHtico no
Brasil. sequer aqueles de natureza institucional, e que precisa urgentemente acenar
as contas com os anseios da soberania e da participação. O Judiciário e o Executivo
estão aí a nos desafiar, a romper constantemente a camisa de força com a qual a so
ciedade civil procura demarcar a sua atuação.

3. Algumas conclusões

Quando assim me posiciono, esclareça-se. é porque estou frrmemente convic
to de que os institutos da democracia representativa estão ultrapassados e que a cri
Se do Estado contemporâneo e principalmente do Estado brasileiro·é uma crise de
natureza eminentemente estrutural. exigindo do poder constituinte da nação alterna
tivas para que o povo possa concretizar as suas aspirações mais legitimas. através da
sua interferência em todas as principais qiscussões legislativas e governamentais.

Mas não só isso: uma contraposição de idéias e uma prática polHica efetiva
mente revolucionárias se faz mister que urgentemente sejam instauradas entre nós,
para que assim possamos inverter a visão totalitária da soberania e da representação,
exatamente aquela visão que corresponde ao disfarce com o qual a elite poHtica se
anna para sacralizar a sua primazia e as suas intocáveis posições. Uma elite que não
aceita discutir e nem renunciar a um centlmetro sequer das suas perversões e que
sabe muilo bem abominar justamente aquilo que a vontade do povo elegeu como a
sua melhor opção - a perspectiva de se constituir enquanto sujeito e expressão de
toda a inquietação nacional.

Se a democracia direta. para alguns. parece uma realidade dificil de ser men·
surada e se para outros ainda configura uma ilusão descolorida e abstrata, não pode
mos nunca esquecer que ela é detentora da sua consistência teórica e que um dia ela
foi uma forma de governo cuja viabilidade não pareceu lícito a ninguém até o mo·
mento discordar, com a reafinnação de que o princípio da democracia direta é hoje
um postulado defendido e tutelado pela Constituição Federal. É este. entre todO\;. o
argumento que me parece mais oportuno registrar.

No mais, eu gostaria de humildemente encarecer que não se pode construir
uma nação julgando-se que são inataCáveis a ideologia e a cristalizaÇão das suas es
truturas. mormente quando cimentadas com os modelos da corrupção e de abominá-
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veis privilégios. A elite polltica brasileira nIo pode mais ignorar a parte majoritAria
da naçao que trabalha e produz nem o bolsao demográfico dos expoliados e despos
sufdos.
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